
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f íc io  Ver ead or  Pedro  No lasco  P izza to

O  Vereador  Irineu  Cantador,  no  uso  das  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 517/2021

EMENTA: Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para

que seja realizada a sinalização e a instalação de radares eletrônicos espalhados ao

longo da Rua Pres. Costa e Silva.

JUSTIFICATIVA

O pedido faz-se necessário devido a falta de sinalização e radares eletrônicos

espalhados  ao  longo  da  Rua  Pres.  Costa  e  Silva,  o  que  além  de  ocasionar  vários

acidentes no local, acaba colocando em risco a vida dos moradores da região.

Sabe-se que, a Rua Pres. Costa e Silva é uma via muito acessada pela população

araucariense,  pois  liga  aos  bairros  do  Município  e  também  é  muito  u0lizada  para

chegar na cidade de Curi0ba.

Em  razão  da  falta  de  radares  eletrônicos  e  sinalização,  muitos  motoristas

acabam transitando a referida rua em alta velocidade, ocasionando até acidentes com

ví0mas fatais.

A preocupação é tanta que a população da região se uniu e fez um abaixo-

assinado  contando  com 179  assinaturas  (anexo)  para  que  alguma providência  seja

tomada.  Todos  esperam uma  solução  para  esse  problema,  independentemente  da

media que seja tomada para evitar que os veículos transitem em alta velocidade.

Por isso, solicito ao Dis0nto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Sem mais.
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Araucária, 19 de abril de 2021.

A�.

IRINEU CANTADOR

VEREADOR
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SOLICITAÇÃO DE QUEBRA MOLA

Para: Exmo Secretario de Obras do MunicÍpio de Araucãria

Os cidadãos abaixo assinados, brasileiros, residentes a Rua Presidente Costa e Silva,
Bairro Costeira, neste Municipio, solicitam a Vossa Excelência a reconstrução
de2(duas) Lombadas (Quebra molas) em nossa rua; entre o COÑDOMiN!O FIRENZE
E A IGREJA CASA DE ISRAEL, no mesmo local das anteriores, tendo em vista o
grande fluxo e a alta velocidade de carros, caminhões e motos neste local, o que
coloca em risco a integridade fÍsica dos moradores, além de estar causando
rachadura nos imóveis.
Na certeza de termos nosso pleito atendido encaminhamos o presente documento em
folhas assinadas por todos os cidadãos para serem protocoladas em seu gabinete.

Araucáda .]•'•
,M__ de janeiro de 2021
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